
MOÇÃO 
 
 

A Câmara Municipal de Embu das Artes, por
meio de seus representantes legais, manifesta
profundo pesar pelo falecimento do senhor
Francisco Olivar Moura Melo, ocorrido em 06 de
fevereiro de 2026.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Nascido em 15 de janeiro de 1961, Francisco Olivar Moura Melo foi exemplo de dignidade, sabedoria e
força ao longo de sua jornada de vida. Respeitado por todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo,
deixou um legado de valores, carinho e dedicação à família, aos amigos e à comunidade onde viveu.
 
Sua ausência deixa uma lacuna irreparável, mas sua memória permanecerá viva no coração de sua
esposa, Eliete Ferreira dos Santos; de seus filhos, Juliana, William, Viviane e Olivania; de seus netos,
 Elloah, Jamily, Cecília e Daniel; de seu genro, Edgar Pereira; e de todos aqueles que o amaram e
respeitaram.
 
Neste momento de dor, esta Casa Legislativa se solidariza com os familiares, amigos e entes queridos,
expressando os mais sinceros sentimentos e desejando conforto, serenidade e paz espiritual.
 
Diante do exposto, propõe-se que esta Moção de Pesar seja registrada nos anais desta Casa Legislativa
e encaminhada à família enlutada, como forma de homenagem póstuma e reconhecimento à trajetória de
vida do senhor Francisco Olivar Moura Melo.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 9 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Gideon Junior - PV
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